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Lei Municipal nº 368, de 02 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa е
Organizacional do Município de Damião e dá outras providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DAMIÃO, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo Municipal é reorganizada
nos termos desta Lei, obedecidas às disposições da Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis.

Art. 2° A Administração Municipal é compreendida da Administração Direta, constituída pelos

órgãos integrantes do Gabinete do(a) Prefeito(a), as Secretarias Municipais e os órgãos integrados nas suas
estruturas administrativas.

Parágrafo Único. Os órgãos da Administração Direta se relacionam por vínculos hierárquicos com

subordinação última a(o) Prefeito(a) Municipal.

Art. 3º A estrutura Organizacional Básica da Administração Direta do Município compreende OS

seguintes órgãos:

1- ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO:

- Gabinete do(a) Prefeito(a);

II- ÓRGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL:

- Secretaria Municipal de Finanças;

- Secretaria Municipal de Administração.

III - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA:
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Habitação.
- Secretaria Municipal de Saúde;

- Secretaria Municipal de Educação;

- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

- Secretaria Municipal de Infraestrutura;

- Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo;

Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito.

IV-ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E ASSISTENCIAIS:

- Conselhos Municipais

§1° A alteração da denominação da estrutura administrativa das Secretarias Municipais indicadas
nesta lei implica na extinção dos órgãos anteriormente criados e a alteração nas respectivas lotações.

§2° A Secretaria de Administração promoverá, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias da vigência

desta lei, o remanejamento do pessoal, material e dos bens móveis e imóveis dos extintos órgãos da Administração

Municipal.
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§3° Para fins de adequação a presente lei, o Poder Executivo Municipal expedirá, progressivamente,
atos de organização, estruturação, lotação e outros atos necessários a efetiva implantação da modernização
administrativa.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA DE PESSOAL

Art. 4° As relações jurídicas entre a Administração Municipal e os servidores pautar-se-ão pelas

seguintes diretrizes básicas:

1 - Valorização e dignificação do servidor e da função pública;
II- Profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público;

III- Constituição de quadros dirigentes, mediante a formação e aperfeiçoamento de administradores

capacitados, de forma a garantir a qualidade, produtividade e continuidade da ação administrativa,
em consonância com os deveres funcionais estabelecidos em lei;

IV- Fixação de número de servidores de acordo com as reais necessidades de funcionamento de

cada órgão;
V- Adoção de providências para a permanente verificação do pessoal ocioso na Administração

Municipal, a fim de promover, sua absorção nas atividades do órgão ou de outro.

Art. 5° As normas regulamentares ao pessoal do serviço público serão ajustadas às diretrizes

estabelecidas no artigo anterior.

CAPÍTULO III

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS E DOS INSTRUMENTOS.BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6° A Administração Municipal obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e da eficiência, além da primazia do interesse público sobre o privado, da motivação dos

seus atos, da razoabilidade e proporcionalidade, com objetivo permanente de garantir aos cidadãos a justiça social
e o desenvolvimento sustentável, privilegiando em todos os seus atos e ações os seguintes fundamentos:

I - o planejamento, direcionado a integração de iniciativa, aumento de teor de racionalidade nos

processos de decisão, de alocação de recursos e combates à forma de desperdício, de paralelismo e de distorções
administrativas;

Municipal;

II - a coordenação direcionada a atuação harmoniosa, dos dirigentes dos órgãos da Administração

III - a descentralização, direcionada a transferência, de atribuições Administrativas do Município

para outras pessoas coletivas ou naturais;

IV - a delegação de competência, direcionada a transferência de atribuições entre autoridades de

diferentes níveis hierárquicos;

V-o controle e a avaliação, direcionada ao conhecimento, acompanhamento, exame crítico e

perfeição, jurídica das atividades administrativas;
VI - a desburocratização direcionada à simplificação contínua dos processos de ação administrativa

e a facilitação do acesso da comunidade aos órgãos da Administração Municipal.
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Art. 7° O Planejamento das Ações da Administração Municipal será o principal instrumento para o

desenvolvimento urbano, econômico e social do município, sempre respeitando a história, cultura e a probidade
administrativa.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

Art. 8° A Administração Superior do Poder Executivo Municipal de Damião é exercida pelo(a)

Prefeito(a) Municipal, e Assessoria Especializada contratada, e pelos Secretários Municipais, Diretores e Dirigentes
em suas áreas especificas.

Art. 9° Aos Secretários Municipais cumprem exercer e praticar a política governamental e

administrativa, traçada em comum acordo com os demais Secretários, acatadas e aceitas pelo(a) Prefeito(a)

Municipal, sem prejuízo de outras pronunciações em sede administrativa.

Parágrafo Único. Ao Secretário Municipal cumpre exercer nos exatos termos de sua função, a

administração de sua Pasta com respeito a probidade, moralidade, ética, eficiência e hierarquia, visando sempre o

bom cumprimento do serviço público.

Art. 10. No exercício de suas funções, cabe aos Secretários orientar, coordenar e executar as

atividades dos órgãos e das entidades da administração municipal, na área de sua competência, referendar os atos

e os decretos do(a) Prefeito(a) e expedir instruções para a execução das leis, dos decretos e dos regulamentos.

Art. 11. Os cargos de provimento em comissão da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal
de Damião são as constantes desta lei e são de nomeação por livre escolha do Chefe do Poder Executivo.

são exercidas exclusivamente§ 1º As funções de confiança por servidores ocupantes de cargo

efetivo, cuja nomeção também será de livre escolha do Chefe do Poder Executivo, de modo que, em situação

idêntica aos cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, nos

casos e condições estabelecidos em lei, especialmente o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Damião-

PB.

Art. 12. A organização administrativa definida nos termos desta lei será implantada gradativamente,

de acordo com as disponibilidades de espaço físico, material e recursos financeiros do Município.

Parágrafo Único. Para atender o disposto no caput deste dispositivo, o Poder Executivo Municipal
expedirá mediante Decreto, progressivamente, atos de organização, estruturação, lotação, e outros necessários à

efetiva implantação da modernização administrativa.

Art. 13. Os cargos em comissão criados através desta lei terão os vencimentos fixados e serão

preenchidos concomitantemente com a implantação dos diversos órgãos que compõe a estrutura administrativa

municipal, atendendo sempre às reais necessidades da locação dos seus serviços.

Art. 14. Os cargos criados, serão lotados nos órgãos do Executivo Municipal, a critério do(a)

Prefeito(a) Municipal e os seus titulares exercerão as atribuições conferidas nos atos legais e regulamentares de
organização ou estruturação dos órgãos onde estejam lotados e aqueles que lhes forem delegados pelos

respectivos titulares.

CNPJ: 01.612.636/0001-57

Rua Juviniano Gomes de Lima, 08, Centro, Damião-PB, СЕР: 58173-000

(83) 3635-1013 (83) 99388-8866 - prefeitura@damiao.pb.gov.br - www.damiao.pb.gov.br








































































































































